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ANEXO III – Relatório Individual de Trabalho

Nome: Euzileni Mantoanelli                                  Matrícula Siape: 1766664

Classe / Nível: D-III-03

Lotação: Campus Montanha

Período de avaliação: 2022/2

Justificativa de cumprimento

1 - ATIVIDADE DE ENSINO

     

      1.1 - Avaliação discente 

Vide anexo. 

1.2 - Disciplinas Ministradas 

 Execução de aulas de Produção Vegetal II para a turma: I24 e I26

 Execução de aulas de Agroindústria para a turma: I20 e I22

 Planejamento de aulas para as turmas I20, I22, I24 e I26 

 Dependência de Produção Vegetal I 

 Atendimento extraclasse. 

2- ATIVIDADE DE APOIO AO ENSINO 

2.2 - Participação em Comissões e Conselhos ligados ao ensino

 Comissão de avaliação de desempenho para fins de Progressão Funcional de JULIANO PELIÇÃO 

MOLINO, matricula Siape 1239114 (PORTARIA Nº 280, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022PORTARIA 

Nº 280, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022). 

 Comissão de avaliação de desempenho para fins de progressão funcional de WAYLSON 

ZANCANELLA QUARTEZANI, matricula Siape 1043459 (PORTARIA Nº 290, DE 10 DE OUTUBRO 

DE 2022).

 Comissão de avaliação de desempenho para fins de progressão funcional de PATRÍCIA SOARES 

DE ANDRADE, matricula Siape 1457569 (PORTARIA Nº 315, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2022). 

 Comissão responsável pela elaboração do horário acadêmico 2023/1 (PORTARIA Nº 328, DE 23 

DE NOVEMBRO DE 2022).

 Comissão responsável em organizar a semana do servidor público do Ifes Campus Montanha 



(PORTARIA Nº 298, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022).

2.11 - Orientação de estágio curricular (obrigatório ou não)

 Amábile Santos Neves, realizado na Empresa Felipe Paixão– Ponto Belo-ES, no período de

25/02/2022 a 14/12/2022.

 Caio Silva Barbosa realizado Empresa Jailson Flores Barbosa – Ponto Belo- ES, no período

de 01/04/2022 a 20/12/2022.

 Edson Mantoanelli  Bis, realizado na  Empresa  Carlones  Pessim Nova Venécia  –  ES,  no

período de 27/12/2021 a 12/12/2022

 Gabriel  Kretli  Aquino, realizado  na  Empresa  Incaper  Ponto  Belo  –  ES,  no  período  de

03/03/2022 a 14/12/2022.

 Guilherme Amorim Vassoler, realizado na Fazenda Santo Antônio – Montanha, no período

de 03/09/2022 a 14/12/2022.

 Helena Mantoanelli Rigo, realizado na Empresa Carlones Pessim  – Nova Venécia - ES, no

período de 01/08/2022 a 28/08/2022.

 Kailane Ribeiro de Souza, realizado na Empresa LB Agrícola LTDA  – Nova Viçosa- BA, no

período de 01/08/2022 a 27/08/2022

 Marcelly Miranda Leite,  realizado na Empresa INCAPER, Ponto Belo – ES no período de

08/08/2022 a 15/12/2022

 Matheus  Pereira  Cristo,  realizado  na  Empresa  Fazenda  Cachoeira  Valdeir  Viana  Rocha,

Pinheiros – ES no período de 01/08/2022 a 13/12/2022

 Felipe  Dutra  Pinheiro,  realizado  na  Empresa  Comercial  Segil  LTDA,  Montanha  –  ES  no

período de 01/08/2022 a 13/12/2022

 Luan  Rocha Barteli, realizado na Empresa Guilherme Quaresma de Oliveira ME, Montanha –

ES no período de 03/03/2022 a 15/12/2022

 Luis Felipe da Silva Nascimento,  realizado na Empresa Sítio Bela Vista,  Itaguaçu – ES no

período de 08/01/2022 a 12/12/2022

 João Guilherme Leite Aguiar, realizado na Empresa Fabiano Martins dos Santos, no período de 01/08/2022

a 14/12/2022

2.12 - Participação em banca de concurso e processo seletivo do Ifes:

  Comissão Avaliadora para Prova de Desempenho Didático do Processo Seletivo Edital 03/2022,

com vista  a  contratação  de  professor  substituto,  do  Campus  Montanha,  na  área  de  Engenharia

Ambiental/Agronômica: (PORTARIA Nº 318, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2022).

 
 Comissão  Avaliadora  para  Prova  de  Títulos  do  Processo  Seletivo  Simplificado,  com  vistas  a

contratação  de  professor  substituto,  do  Campus  Montanha,  na  área  de  Engenharia

Ambiental/Agronômica, do Edital 03/2022: (PORTARIA Nº 317, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2022).

 Comissão Avaliadora para Prova de Títulos do Processo Seletivo Simplificado, com vistas a 
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